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LEI N" 97012014.

üdo êm Ple nário f,MENTA: Proíbc o uso de capacete ou
equipametrto similar que dificulae a
idetrailicaçâo, em estabelecimentos
comerciais, em reparaições públicâs e em
estabelecimentos de crédito dentro do
Município do Condado do Estado de
Pernambuco.

A PRf,FtrITA Do MUNICÍPIO Do CoNDADo, EsTADo D[ PERNAMBUCo, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal criou, aprovou e ela sanciona a

seguinte Lei:

AÍ. l'Fica proibida a entmda e permanê[cia de pessoas em estabelecimentos
comercias, em repanições públicas e em estabelecimentos de crédito, usando capaceÍe

ou equipamerto similar que dificulte a sua identificação.

Art.2" Em postos de combustível e estacionamentos dos estabeiecin)el)tos

comerciais, o usuário de capacete ou equipamento similar deve retirá-lo imediatan)ente

após pamr o veiculo.

§ 1' O disposto no caput deste ârtigo tanbém se aplica ao passageiro

acompânhaDte do condutor.

§ 2' A pessoa que se rccusar a retjrar o capacete ou equipamento sin,ilar não

será atendidâ e â polícia, por precauÇão, deverá inediatamenle ser acionada.

41. i" Os responsáveis pelos estabelecimentos elencados nesta Lei afixaúo
nos locais de entrada aviso conteDdo a vedação ao uso de capaccte ou equiparnento

similar com os seguintes dizeres: "PROIBIDO O USO DE CAPACETE OU

EQUIPAMENTO SIMILAR QUE DIFICULTE A IDENTIFICAÇÀO DA PESSOA

PARA INGRESSO E PERMANÉNCIA NESTE LOCAL" .
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Art,,1"osâtosreglllanentârescapreYjsãodcsançõesaodcscunlprilrrento
desta Lei serào editados por ato próprio clo Chefe do Poder Executivo' no pmzo de 15

(quinze) dias contados da data de sua publicação'

Art. 5" Estâ Lei entÍa em vigor i0 (trinla) dias após â data de suâ publicação

Gabinete da Prefeita, 19 de maio de 2014'
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